
                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

 
    DECRETO Nº 213/2016 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 29 de fevereiro de 2016, ELISSANDRA DOS 
SANTOS SANTANA do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos da Prefeitura Municipal de Simões Filho, excetuada pelo Decreto nº 785/2015 de 01 
de dezembro de 2015. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

 
      DECRETO Nº 214/2016 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, retroativo a 01 de março de 2016, o Senhor SULIVAN 
DOS SANTOS E SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada 
de trabalho de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

 
 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                GABINETE DO PREFEITO 
  

 
 
 DECRETO Nº 215/2016 
 

Torna sem efeito a nomeação de 
integrantes no Decreto nº 072/2016 
de 15 de fevereiro de 2016. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de PAULA CRISTIANE DOS SANTOS BARBOSA, 
integrante do Decreto nº 072/2016 de 15 de fevereiro de 2016, à vista de não ter tomado 
posse na Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
  Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2016. 

 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

 
      DECRETO Nº 216/2016 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 1º de abril de 2016, a Senhora ROSANA 
CRISTINA PEREIRA para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

 
 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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 DECRETO Nº 217/2016 
 

Torna sem efeito a nomeação 
integrante do Decreto nº 
094/2016 de 18 de fevereiro de 
2016. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de ELANE DE SOUZA PASSOS, integrante do 
Decreto nº 094/2016 de 18 de fevereiro de 2016, à vista de já ter sido excetuada pelo 
Decreto nº 785/2015 de 01 de dezembro de 2015. 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
  Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2016. 

 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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      DECRETO Nº 218/2016 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de abril de 2016, a Senhora MARILENE 
SAMPAIO DOS SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

 
 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 219/2016 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, com efeito retroativo a 01 de março de 2016, os servidores indicados 
para os respectivos cargos de Provimento Temporário, da Estrutura Organizacional da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de trabalho de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
NOME CARGO   SIMBOLO 
VERA LUCIA OLIVEIRA DE ANDRADE ASSESSOR ADMINISTRATIVO I      DAS-4 
ROBERTO ROCHA LEAL ASSISTENTE      DAS-6 
SARA DE ARAÚJO SENA ASSISTENTE       DAS-6 
SUELY DOS SANTOS MICHELON ASSISTENTE      DAS-6 
ADRIANA DE CASSIA SILVA DOS SANTOS INSTRUTOR DE ARTÍFICE      DAÍ-3 
ELIEZANIA DE ALMEIDA SOUZA INSTRUTOR DE ARTÍFICE      DAÍ-3 
GILVANA MOREIRA DOS SANTOS REIS INSTRUTOR DE ARTÍFICE      DAÍ-3 
DEBORA APARECIDA CHAGAS ADMINISTRADOR DISTRITAL      DAÍ-4 
ELENILDA DOS SANTOS ADMINISTRADOR DISTRITAL      DAÍ-4 
ERONILDES GOMES DOS SANTOS ADMINISTRADOR DISTRITAL      DAÍ-4 
SILVIA MARIA SANTOS SANTANA ADMINISTRADOR DISTRITAL      DAÍ-4 
VERÔNIA ALVES DE OLIVEIRA ADMINISTRADOR DISTRITAL      DAÍ-4 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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